
ATOS DO PODER EXECUTIVO 15i 

DECRETO-LEI N. 3. 442 - DE 18 DE .JULHO DE 1941 

Cria, no Ministério da Jttstiça e Negócips Interiores, o Quadro VIII 
Tribun-al de Segurança Nacional - e dá outras providências 

O Presidente da H.epúblic<J.. usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica eriado, no Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, o Quadro VIII - Tribunal ,~e Segurança Nacional - organi
zado de acordo com as tabelas anexas ao presente decreto-lei. 

Art. 2.° Fica revog·ado o :disposto no a !'Ligo 17 da lei n. 24 4, 
de 1:1 de setembro de 1936. 

Art. 3.° Ficam transferidos para o Quadro VIII, a que s;e refere 
o artigo 1.0 ,. os funcionários que estão lotados no Tribunal de Segu
rança Nacional, cujos cargos figuram na coluna "Situação Atual'' das 
tabelas anexas, expedindo-se, para isso, os necessários decoot.os. 

Parágrafo único. O decreto do ocupante do cargo de advogado 
será apostilado pelo Dir.etor Geral do Departamento de Administra
ção do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 4.0 Os cargos vagos, r.onstantes da. tabela a_nexa, poderão ser 
providos por promoção no atuai quadrímestre. 

Art. 5.0 As funções gratificadas constantes das tabelas anexas 
ao presente decr.eto-lei serão providas por funcionários escolhidos e 
designados pelo Presidente do Tribunal de Segurança· Nacional dentre 
os funcionários lotados no mesmo Tribunal, ou mediante autorização 
do Presidente da Repúblic<l: .se noutro serviço ou repartição estive
rem lotados. 

Art. 6.0 A despesa decorrente deste decreto-lei con·erá, no atual 
exercício, à conta dos saldos das Subconsignações 09, alínea a, Varia
v,el, e 36, Consignações III e XI, respectivamente, da Verba 1 do 
Or(:.amento do Ministério da Justiça e Negócios Int~riores e do cré
dito especial de 95:300$0 (noventa e cinco contos e trezentos· mil 
réis) que ao mesmo Ministério fica aberto. 

Parágrafo único.· As importâncias dos saldos .e do crédito refe
ridos neste artigo serão levados a crédito da conta corrente do Quadro 
VIII criado por este decreto-lei. 

Arl. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 
clve, julho de· 194.1, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1-8 de julho de 1941, 12(}.0 da Inde-pendência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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ATOS Do PODER EXECUTIVO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

QUADRO VIII - TRIBUNAL 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
I 

Classe 
Carreira ou cargo ou I Exced. Vagos· Quadro 

padrão 

Juiz ............... R I - - T.S.N. 
Procurador p 

I 
- - T.S.N. 

Advogado de Ofício 2:500$0 - - T.S.N. 

Escrivão ........ ". K - - J-II 
- - - -
- - - -

Escrivão "to • • I I ata H - - J-II 
Escrivão ......... G - - J-II 1 
Escrivão ......... G - - J-II J 
Escrivão • • I I & a"' I. F - - J-II } Escrivão ......... F - - J-II 

Biblioteçário • " •• &• K - - IE.Q.P. 
- - - -

Oficial Administra-
ti v o .............. I - - J- I 

- - - -
Postalista . ' ......... G 

I 
- -

V-III I 
Arquivista ......... G 

I 
- -

I 
J- I 

Escriturário ...... G - - E.Q.P. 
! 

I 

Servente • a • a <11 I a" a D - - I A.U. 
I 
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E NEGóOIOS INTERIORES 

DE SEGURANÇA NACIONAL 
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Juiz ........... · .. 
Procurador ...•... 
Advogado ........ . 

ESCRIVÃO 

OFICIAL 

SERVENTE 

SITUAÇÃO PROPOSTA 
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1.53 

Observações 

Em comissão. 
Idem. 
Idem. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

QUADRO VIII - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

Gratificação de função anual 
1 Encarregado do cartório ........................... . 
1 Secretário do Tribunal ............................. . 

4:800$0 
4:800$0 


